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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº001/2025-CMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025-CMP 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025-CMP 

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALMENTE NA ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE 

ATOS ADMINISTRATIVOS, PARECER EM PROCESSOS 

LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA RELAÇÃO ENTRE OS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO, PODER EXECUTIVO, 

TRIBUNAIS DE CONTAS E MINISTÉRIO PÚBLICO, BEM 

COMO SUPORTE ÀS ATIVIDADES DO CONTROLE 

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, 

e a empresa, PRAXEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, Pessoa Jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Célio Miranda, nº120, bairro Célio Miranda, CEP n° 68625-970, 

Paragominas/PA, inscrita no CNPJ/MF n° 34.845.040/0001-56, neste ato representada pelo Exmo. 

Vereador Presidente, o Sr. LEONARDO LUIS ANDRADE  ,doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, PRAXEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n°40.404.309/0001-61, Av. do Contorno, 303, CEP 68625-

245, Paragominas-PA, e-mail: contato@praxedesbandeira.com.br neste ato representada POR  

AUGUSTO RAONNY NASCIMENTO PRAXEDES, doravante denominada CONTRATADOS, 

ambos de comum e recíproco acordo, tem justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e 

condições:  

CLÁUSULA 1 – DA ORIGEM DO CONTRATO  

1.1 O Contrato Administrativo é oriundo do Processo Administrativo nº 003/2025-CMP que versa 

sobre a inexigibilidade de Licitação nº 001/2025-CMP.  

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO   

2.1 As cláusulas e condições do contrato moldam-se às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

demais diplomas legais aplicáveis, os quais a Contratante e a Contratada estão sujeitos e se obrigam 

reciprocamente.  

2.2 O Contrato fica vinculado ao Análise Preliminar, Termo de Referência, Autorização de 

Contratação Direta e a Proposta de Trabalho oferecida pela Contratada. 

 

CLÁUSULA 3 – DO OBJETO  

3.1 O objeto do presente Contrato Administrativo é a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, ESPECIALMENTE NA 

ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE ATOS ADMINISTRATIVOS, PARECER EM 

PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NA RELAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO, PODER 

EXECUTIVO, TRIBUNAIS DE CONTAS E MINISTÉRIO PÚBLICO, BEM COMO 

SUPORTE ÀS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS.   
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 3.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRAXEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ N° 40.404.309/0001-61  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND.  QTD.  

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

VALOR  

TOTAL  

(R$)  

01  

Contratação de assessoria e consultoria jurídica pública administrativa, especialmente na 

elaboração de minutas de atos administrativos, parecer em processos licitatórios e contratos 

administrativos; assessoria e consultoria na relação entre os órgãos da administração, Poder 
Executivo, Tribunais de Contas e Ministério Público, bem como suporte às atividades do 

Controle Interno da Câmara Municipal de Paragominas.  

MÊS  11  14.000,00  154.000,00  

 

 CLÁUSULA 4 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

4.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 de fevereiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser prorrogado com base nos termos da Lei Federal n° 14.133/21.  

4.2 O contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:   

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;    

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;    

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;   

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual  

4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

4.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

4.6 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos 

do art. 95, da Lei Federal 14.133/21.  

 

CLÁUSULA 5 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de execução; 

 

a. Assessoria e Consultoria Jurídica por intermédio de Advogados, devidamente inscritos 

na Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência comprovada em Direito Público.  

b. Responder consulta e apresentar proposta de soluções a questionamentos e conflitos 

dentro da área de atuação do Poder Legislativo.  

c. Atender prontamente aos pleitos da Câmara Municipal de Paragominas/PA, emanadas 

diretamente do seu Presidente ou por intermédio do(a) Secretário(a) Geral, aos quais o 

Contratado se reportará nas questões controvertidas e complexas, adotando-se a tese 
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jurídica que lhe for recomendada, comprometendo-se a Câmara Municipal no acolhimento 

das conclusões jurídicas e o fornecimento de documentação legal para a exímia prestação 

dos serviços.  

d. Colocar à disposição da Câmara Municipal profissionais advogados para o 

atendimento em sua sede, quando necessário.  

e. Atender a chamados emergenciais, sempre que for solicitado.  

f. Promover as respostas de consultas por meio dos sistemas de comunicação disponíveis 

como: e-mail, telefone e on-line.  

• Atividades Administrativas Internas da Câmara  

a. Elaboração de minutas de atos administrativos (portarias de férias, licenças, 

progressões funcionais etc.).  

b. Pareceres em processos licitatórios e contratos administrativos.  

c. Respostas a consultas e apresentação de soluções para questões e conflitos 

administrativos.  

d. Atendimento aos pleitos e consultas da Presidência, Secretaria Geral e dos vereadores.  

e. Atendimento a chamados emergenciais.  

f. Consultoria técnica jurídica em matérias municipais e administrativas.  

g. Elaboração de minutas de representações sobre irregularidades em atos sujeitos à 

fiscalização da Câmara.  

h. Suporte ao Controle Interno da Câmara Municipal.  

i. Análise de requerimentos diversos dos servidores públicos.  

j. Análise e acompanhamento de processos administrativos disciplinares.  

k. Acompanhamento de processos administrativos de penalidades contratuais.  

l. Orientações jurídicas para execução de políticas públicas.  

• Atividades Administrativas Externas da Câmara  

a. Coordenação das atividades jurídicas internas.  

b. Acompanhamento dos 17 vereadores em diligências externas para fiscalização dos 

serviços públicos.  

c. Visitas a comunidades, bairros, unidades de saúde, escolas e demais equipamentos 

públicos.  

d. Acompanhamento dos vereadores em órgãos municipais, estaduais e federais.  

e. Assistência jurídica em visitas a órgãos de controle externo (TCM, TCE, TCU, MPPA, 

MPF).  

f. Suporte jurídico em visitas a instituições públicas como polícias, Corpo de Bombeiros, 

secretarias e conselhos municipais.  

A contratação terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado com 

base nos termos da Lei Federal n° 14.133/21.  
 

CLÁUSULA 6 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, não admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.   
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6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

CLÁUSULA 7 – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.   

7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção);   

7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento e termos aditivos, quando for o caso de existir, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

 CLÁUSULA 8 – DA GARANTIA DO OBJETO  

8.1 Especificação da garantia do objeto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

 

CLÁUSULA 9 – DO VALOR  

9.1 O preço fixado pela contratação foi o valor mensal de R$14.000,00 (quatorze mil reais), 

totalizando R$154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais) para o período de 11 (onze) 

meses.  

CLÁUSULA 10 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
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10.1. Considerando que a contratação não possui relação direta com as práticas de sustentabilidade, 

pois refere-se a curso de capacitação e treinamento, os critérios/requisitos de sustentabilidade não se 

aplicam ao objeto. 

 

CLÁUSULA 11 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

11.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

11.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

11.6. O Contratado deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 

que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:   

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;   

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União   

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;   

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;   

e) Certidão Negativa Estadual;   

f) Certidão Negativa Municipal.   

11.7 O pagamento dos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS deverá ser depositado na Conta Corrente 

do beneficiário: 

Instituição BANCÁRIA. Nu Pagamento AS 

Agência 0001 

Conta 204133692-8 

PIX: 40.404.309/0001-61 

 

CLÁUSULA 12 – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO DE PREÇO  

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da apresentação da proposta de trabalho, em 28/01/2025.  
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12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo) ou INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLAUSULA 13 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.  

 

CLAUSULA 14 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, esculpidas nos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes no Analise Preliminar. 

   

CLAUSULA 15 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. O representante da Câmara Municipal de Paragominas que atuará como fiscal será aquele a ser 

designado formalmente pelo Presidente desta Casa de Leis.   

15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

15.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.    

15.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)   

15.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção);    

15.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;   

15.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;   
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15.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.   

15.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento e termos aditivos, quando for o caso de existir, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.   

15.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.   

 

CLAUSULA 16 – DO SIGILO DO CONTRATO  

16.1. A Contratada deverá se comprometer a guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 

informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou inadequada 

utilização.   

 

CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

17.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.  

17.2 Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 

tenham sido causados pelos colaboradores do Contratado durante o processo de execução dos 

serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada 

à penalidade prevista no Contrato;  

17.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

17.4 Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 

aplicadas de acordo com o previsto no contrato;  

17.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;  

17.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber.   

17.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;    

17.8 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais;    

17.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Contratada;      

17.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes no TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento;   

17.11 Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa.    
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CLAUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1 Realizar Assessoramento e Acompanhamento Jurídico conforme previsto no Termo de 

Referência, com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os 

interesses da Câmara Municipal de Paragominas, sem prejuízo da dignidade e independência 

profissionais, sujeitando-se, ainda, às normas do Código de Ética Profissional do Advogado.  

18.2 As Notas Fiscais de Prestação de Serviços deverão ser emitidas conforme o serviço realizado e 

a discriminação da parcela a ser paga.  

18.3 A Contratada fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da Câmara Municipal a 

adequação dos serviços que por ventura apresentarem divergências com as especificações definidas 

em contrato sem qualquer ônus para esta Câmara Municipal.  

18.4 Serão de inteira responsabilidade do Prestador dos serviços, as despesas decorrentes de sua 

execução, caso seja necessária, nos prazos estabelecidos.  

18.5Apresentar as certidões que comprovem a regularidade das Obrigações Fiscais; 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;   

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União   

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;   

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;   

e) Certidão Negativa Estadual;   

f) Certidão Negativa Municipal.   

18.6 A recusa do Contratado em recolher os encargos acima citados, autoriza a rescisão unilateral do 

presente contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e impostos e o 

Contratado não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às penalidades 

previstas na Lei Federal n°-14.133/2021.  

18.7 Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, por ventura venham a ser 

causados à Câmara Municipal de Paragominas/PA.  

 

CLAUSULA 19 – DA INFRAÇÃO E SANÇÃO ADMINISTRATIVA  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

Multa:   

I.Moratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias.   

II.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 19.1, de 

0,5% a 30% do valor do Contrato.    

III.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

19.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.     

IV.Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato.    

V.Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.1, a multa será de 0.5% a 30% do 

valor do Contrato.    

VI.Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:    

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)  

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA 20 – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

20.1. O valor acordado será pago pela Contratante a Contratada, conforme Dotação Orçamentária:    

EXERCÍCIO 2025:    

Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara Municipal de Paragominas;  

Classificação Funcional Programática: 00001.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara 

Municipal;  

Dotação Orçamentária: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.   

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.   

 

CLÁUSULA 21 – DAS ALTERAÇÕES   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.    

21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.    

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).    

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

CLÁUSULA 22– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

22.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.   

22.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem.    

22.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.    

22.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação.   

22.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.    

22.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.    

22.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do profissional não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

22.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.    

22.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:    

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;    

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;    

c) Indenizações e multas.    

22.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).     

 

CLÁUSULA 23 – DA PUBLICIDADE  

23.1. O Contrato Administrativo será publicado nos meios obrigatórios para que surta os efeitos 

legais.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA 24 – DO FORO  

24.1. Para dirimir qualquer questão decorrente do presente Contrato, as partes contratantes elegem o 

foro da cidade de Paragominas, com renúncia expressa de qualquer outro, cuja competência for 

invocável.  

24.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.  

 

Paragominas, 12 de fevereiro de 2025.  

Testemunhas  

1. _______________________________  

Nome:  

2. _______________________________  

Nome: 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

CNPJ/MF:34.845.040/0001-56 

Vereador Presidente –  

LEONARDO LUIS ANDRADE   

CONTRATANTE 

 

 

 

PRAXEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

CNPJ nº40.404.309/0001-61 

Representante legal – 

CONTRATADA 


		2025-02-12T10:02:08-0300
	AUGUSTO RAONNY NASCIMENTO PRAXEDES:90813502268


		2025-02-12T12:02:10-0300
	LEONARDO LUIS ANDRADE:42388945291




